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Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente,

Considerando a competência do Presidente prevista no inciso XXXIV do art. 40, 
bem como as normas regimentais acerca de matérias conexas previstas nos 
artigos 235 a 237 da Resolução n. 24/2023;

Considerando a informação do peticionário no documento epigrafado, a seguir 
transcrita:

Todavia, o Município de Patrocínio-MG, em observância ao princípio 
da boa-fé processual e como cumpridor fiel dos demais princípios que 
norteiam a Administração Pública e, considerando a abertura de 
processo licitatório com objeto semelhante ao da presente 
representação, encaminha a este órgão de contas, o novo edital para 
apreciação de Vossa Excelência, com as devidas correções, conforme 
apontamentos realizados pelo setor técnico, salientando que o certame 
ocorrerá na data de 21/10/2024 às 09:00hrs.

Considerando, ainda, que estão sob minha relatoria os procedimentos licitatórios 
Concorrências n. 07 e 09/2023, objeto do processo de Denúncia n. 1.148.748, 
bem como o presente processo 1.167.015, submeto a V. Exa., o retorno da 
documentação ora apresentada à Coordenadoria de Protocolo e Triagem, para 
que proceda a autuação como Edital de Licitação e sua redistribuição à minha 
relatoria.

Durval Ângelo
Conselheiro Relator
(assinado digitalmente)
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